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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 010 / 2025 

[bookmark: _Hlk189045441]PROJETO DE LEI Nº 010/2025 DE 27 DE JANEIRO DE 2025.


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE BERNARDINO BATISTA, ESTADO DA PARAÍBA, FIRMAR CONVÊNIO COM A AHABM – ASSOCIAÇÃO HABITACIONAL BRASILEIRA DE MORADIA, PARA A COOPERAÇÃO TÉCNICA NA EXECUÇÃO DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA E RURAL, REVOGANDO E MODIFCANDO ARTIGOS DA LEI MUNICIPAL Nº 717/2021, 26 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
[bookmark: _Hlk189043633]A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BERNARDINO BATISTA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que REGIMENTALMENTE APROVOU e encaminha para SANÇÃO a presente Lei:
 
Art. 1º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com a AHABM- Associação Habitacional Brasileira de Moradia, para a execução de regularização fundiária Urbana e Rural, nos termos da Medida Provisória nº 759 de 22 de dezembro de 2016, convertida na Lei nº 13.465/17, Provimento Nº 003/2015, de 26 de janeiro de 2015, e suas modificações posteriores, do TJ/PB, 
Lei Federal nº 13.865/2019, leis municipais vigentes e/ou apresentação de nova Legislação Municipal, e demais legislações pertinentes as novas regras de Regularização Fundiária (REURB) e, nos âmbitos Urbano, Rural e congêneres. 
 
Art. 2º. Ficam revogados os artigos 5º, 6º, 7º e 8º, da Lei Municipal Nº 717/2021, 26 de novembro de 2021 
 
Art. 3º. Os artigos 9º e 15, da Lei Municipal Nº 717/2021, 26 de novembro de 2021 passam a ter a seguinte redação: 
 
 
“Art. 9º. O Município promoverá a REURB, de modo coletivo, em todas as áreas, glebas, bairros ou comunidades 
Parágrafo único. Em havendo núcleos urbanos informais em locais cujos lotes não são circunvizinhos, tal circunstância constará expressamente da CRF. 
Art. 15. As portarias e ou regulamentos expedidos pelo Poder Executivo Municipal referente a Regularização Fundiária Urbana e Rural do Município de Bernardino Batista serão publicadas no Diário Oficial do Município, devendo, ao final dos trabalhos, serem todas registradas conjuntamente no Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Circunscrição desde Município.” 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Bernardino Batista/PB, em 28 de janeiro de 2025.
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SEBASTIÃO ESTRELA BATISTA
Presidente
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